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Os Poderes do Presidente da República

Fundação Getúlio Vargas -  Curso de Conferências sôbre 
a Constituição Brasileira

1. As Constituições dos Estados republi
canos em via de regra regulam, de maneira exaus
tiva, as condições de investidura, as prerrogativas 
e a competência do Presidente da República como 
órgão do Poder Executivo. As raras exceções veri
ficam-se nos países de govêrno colegiado, como 
a Suíça e o Uruguai, onde não existem atribuições 
especiais expressas para a presidência, de resto 
nominal, do órgão coletivo que enfeixa as respon
sabilidades daquele poder.

O regime jurídico da Presidência da Repú
blica é mais ou menos uniforme, quer nas Consti
tuições da Europa, onde predomina o govêrno de 
índole parlamentar, quer nas da América, onde 
impera o estilo forte do presidencialismo.

Em tôdas as Constituições dispõe-se sôbre a 
elegibilidade e o processo de escolha do chefe do 
Poder Executivo, bem como sôbre as imunidades 
e prerrogativas que lhe revestem o mandato. Em 
tôdas discriminam-se as atribuições através de 
cujo exercício o Presidente da República deve 
desempenhar a sua missão.

A Constituição dos Estados Unidos, que é, 
há mais de século e meio, o modêlo presidencia
lista por excelência, discrimina, em poucos itens, 
todos os poderes do presidente —  o comando das 
fôrças armadas, a celebração de tratados, o veto, 
a nomeação dos funcionários públicos, o perdão 
dos crimes federais, a convocação extraordinária 
do Congresso, a fiel execução das leis.

Por paradoxal que pareça, a Constituição da 
Terceira República Francesa (Leis Constitucionais 
de 25 de fevereiro e 16 de julho de 1875), apon
tada como paradigma do govêrno parlamentar re
publicano, revestiu o Presidente da França de 
uma soma de poderes mais ampla, porque lhe atri
buiu expressamente, além dos poderes previstos na 
Constituição Americana, mais o de dissolver a Câ
mara dos Deputados.

Sabemos como, nessas duas grandes democra
cias, a evolução política deu sentido e alcance exa
tamente opostos a textos constitucionais análogos 
e de objetivos idênticos. Nos Estados Unidos, o 
regime de exclusiva responsabilidade do Presiden- 
te> deu a êste, com o correr do tempo, um pres
tígio e uma autoridade, quer do ponto de vista 
político, quer do ponto de vista administrativo, que
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ultrapassaram de muito os limites fixados pelos 
cautelosos founding íathers da Constituição de Fi
ladélfia. Na França, o Govêrno de Gabinete, cada 
vez mais dependente do arbítrio das câmaras, anu
lou por completo os amplos poderes que a Cons
tituição conferiu ao Chefe da Nação, de modo a 
transformá-lo naquilo que o Professor Preuss cha
mou um rei sem coroa e sem fôrça.

Partindo, assim, de concepções jurídicas simi
lares, a prática constitucional criou, na França e 
nos Estados Unidos, as doutrinas políticas anta
gônicas que hoje extremam o parlamentarismo e o 
presidencialismo.

2 . Os poderes conferidos, em 1787, ao Pre
sidente dos Estados Unidos, foram parcamente dis
criminados e cuidadosamente contrabalançados 
pelo sistema dos freios constitucionais. Criou-se 
um Executivo estável, pela instituição do man
dato de tempo certo, o que levou um crítico euro
peu a dizer que o govêrno americano era baseado 
na astronomia. Criou-se, porém, intencionalmente, 
um poder mais fraco que o dos monarcas da época, 
a começar por George III.

Meio século depois, um observador tão pene
trante como o Conde de Tocqueville ainda consi
derava o Presidente americano com autoridade 
inferior à do Rei de França. Dizia êle, em refe
rência ao ocupante da Casa Branca que, embora 
as leis lhe permitissem ser forte, as circunstâncias 
faziam-no fraco. (D e la Democratie en Amérique,
I, pág. 210 ).

O quadro contemporâneo, porém, é inteira
mente diverso, o que permitiu a Harold Laski 
observar, em livro recente (T he American Presi- 
dency, pág. 11) que o Presidente dos Estados 
Unidos é mais e é menos que o Rei da Grã-Breta
nha, e, ao mesmo tempo, é mais e é menos que 
o primeiro ministro britânico.

Os próprios americanos já não se iludem 
quanto à importância cada vez maior que a vida 
política atribui ao cargo de Presidente dos Estados 
Unidos, e a espantosa soma de autoridade que 
nêle se concentra, transformando-o no pôsto de 
govêrno mais influente e poderoso do mundo de
mocrático . A consciência dessa transformação foi 
nitidamente expressa pela Comissão nomeada pelo 
Presidente Roosevelt, em 1937, para estudar a
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reforma da administração federal, em cujo relató
rio se lê :

“Equipado com amplos poderes constitucionais, refor
çados pela lei, pelo costume, pelo consentimento geral, o 
Executivo Americano deve ser olhado com uma das maio
res contribuições feitas por nossa Nação ao desenvolvi
mento da democracia moderna —  uma instituição únicã 
cujo valor é tão evidente em tempos de inquietude e ten
são como em períodos de tranqüilidade. Como instrumen
to destinado a executar o julgamento e a vontade do povo 
de uma nação, o Executivo Americano ocupa posição inve
jável entre os executivos dos estados do mundo, com
binando, como o faz, os elementos do controle popular e 
os meios de ação e liderança vigorosas —  unindo estabili
dade e flexibilidade” . (Presider.t’ s Committee on Admi- 
nistrative Management, pág. 2) .

Em verdade, os poderes do Presidente, nos 
Estados Unidos, têm sido consideravelmente acres
cidos nos 163 anos de vigência de sua Constitui
ção. Permanecendo inalterável o texto constitu
cional, êsse acréscimo resulta tanto da construção 
jurisprudencial, que tem preenchido as omissões 
mais sensíveis, quanto da aplicação das leis ordiná
rias e dos usos e costumes políticos.

Cumpre considerar entretanto que a amplia
ção do Poder Executivo, naquele país, não impor
tou na anulação dos demais poderes, com a conse
qüente ruptura do equilíbrio que entre êles deve 
existir. Explica-se o fato mais como um reflexo 
da expansão do papel do Estado, em nossos dias, 
e do alargamento das funções e recursos do govêr
no nacional americano, que nos últimos tempos 
passou a dominar, sem contraste, no quadro fe
derativo .

Até certo ponto, a expansão do Poder Exe
cutivo tem sido acompanhada por um crescimento 
paralelo da autoridsde do Congresso-e do prestígio 
do Poder Judiciário.

3 . No sistema presidencial americano, trans
plantado para o texto das Constituições de tôdas 
as Repúblicas do Continente, com a atual exceção 
do Uruguai, o Presidente da República é, ao mes
mo tempo, o chefe cerimonial do Estado, o gestor 
da administração pública, e o chefe do partido que 
o elegeu e ao qual cabe a responsabilidade de 
governar o país por quatro anos.

Essa acumulaçao de chefias põe em relêvo a 
diferenciação profunda que existe, na prática, 
entre o govêrno presidencial e o parlamentar. 
Neste último, o Presidente é apenas o chefe da 
nação em sentido formal, irresponsável de direito 
e de fato, mero titular simbólico de poderes exer
cidos pelo Gabinete. Nos governos parlamenta
ristas da Europa, o Presidente nem pode exercer 
atividade partidária, nem tem ingerência na admi
nistração do país, pela qual responde o primeiro 
ministro, depositário da confiança do Poder Legis
lativo .

No sistema americano, o Presidente reúne en
cargos que, na Europa, são conferidos a órgãos dis
tintos, o que já é muito. Mas, além disso, tem 
o seu poder enormemente expandido, fora de suas 
atribuições constitucionais, pela delegação da che
fia partidária, que resultou das transformações 
operadas na vida política da grande República.

Não devemos esquecer que, ao tempo de George 
Washington, não existiam partidos e que os auto
res da Constituição Americana de nenhum modo 
previram o sistema bipartidário que veio a repre
sentar, depois, a própria essência da política ame
ricana. Na verdade essa divisão e êsse tônus par
tidário somente ficaram caracterizados a partir do 
govêrno do General Jackson (1829-1837), quan
do se realizaram as primeiras convenções nacio
nais.

Pelo poder estatal que personifica, pela res
ponsabilidade administrativa que individualmente 
lhe incumbe, pela atuação partidária que é obri
gado a exercer o Presidente é, nos Estados Uni
dos, como de resto em tôda a América, uma enti
dade inteiramente diversa do seu homônimo euro
peu. Daí a importância que tem, no direito con
tinental, o estudo das atribuições constitucionais 
do Chefe da Nação, pois que, enquanto na Europa 
elas são quase inteiramente decorativas, entre nós 
os textos constitucionais não definem em sua inte
gridade um poder, que é o predominante e que 
tão freqüentemente zomba dos frágeis “freios e 
contrapesos”  que a técnica constitucional opõe à 
sua expansão avassaladora.

4. A nossa primeira. Constituição republi
cana, elaborada após cem anos de vigência da 
Constituição Americana, procurou suprir tôdas as 
deficiências, que a prática apontara, na relação 
dos poderes atribuídos ao Presidente da Repú
blica. A Constituição de Filadélfia limitara-se a 
arrolar a meia dúzia de poderes referidos nas Se
ções 2 e 3 do seu Artigo II; a nossa, de 1891, já 
discriminou, no Art. 48, dezesseis atribuições ex
pressas .

Nêle estavam previstos os poderes que a 
Constituição Americana enumerara —  os de co
mandar as fôrças armadas, conceder indultos, ce
lebrar tratados, nomear os servidores da União, 
fazer uso do veto, convocar extraordinariamente 
o Congresso e a êste enviar mensagens sôbre a 
marcha dos negócios públicos e as necessidades 
legislativas do país. Mas, além dêstes, tornaram- 
se expressos outros poderes de que o funciona
mento do Poder Executivo não poderia prescindir
—  sancionar as leis, expedir decretos, administrar 
as fôrças armadas, declarar a guerra, fazer a paz, 
manter relações diplomáticas, entabular negocia
ções internacionais, declarar o estado de sítio.

A Constituição de 1934 (art. 56) manteve 
os poderes relacionados na de 1891, a ela acres
centando os do veto parcial, de nomeação e de
missão do Prefeito do Distrito Federal, de permi
tir o trânsito de tropas estrangeiras pelo território 
nacional, de decretar a mobilização, de intervir 
nos Estados nos casos constitucionalmente pre
vistos, de autorizar brasileiros a aceitarem pensão, 
emprêgo ou comissão remunerada de govêrno es
trangeiro .

A Constituição atual (Art. 87) relaciona, em 
dezenove alíneas, as atribuições privativas do Pre
sidente da República, consolidando tudo quanto a 
respeito dispuseram as duas Constituições de 91 
e de 34, e juntando-lhes ainda as atribuições rela
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tivas à apresentação da proposta orçamentária e 
da prestação anual de contas.

As nossas Constituições apresentam uma dis
criminação tanto quanto possível completa, com 
a sistematização que a matéria exige da boa técni
ca constitucional. Isso, porém, não significa que 
os poderes do chefe do Executivo, no Brasil, sejam, 
na teoria constitucional, muito mais amplos do 
que nos Estados Unidos. Em linhas gerais, os po
deres que a nossa Constituição explicitamente rela
ciona são os mesmos de que dispõe o Presidente 
americano e a êle atribuídos pela Constituição, 
pela jurisprudência e pelo direito costumeiro.

Ao que parece, os poderes do Presidente da 
República, entre nós, somente superam os do Pre
sidente dos Estr.dos Unidos, —  além do caso da 
nomeação do Prefeito do Distrito Federal, que 
parece condenado a desaparecer —  em três pontos 
de real importância, a saber: no veto parcial, que 
ali somente o constitucionalismo estadual adota; 
no exercício da intervenção federal, instituto que 
os americanos por completo desconhecem; na de
cretação do estado de sítio, com suspensão de cer
tas garantias fundamentais, coisa que a prática 
americana por igual repudia. Dir-se-á, à vista 
disso, que não há diferença maior na soma dos po
deres normais da Presidência da República, no 
exercício das atribuições executivas que lhe são 
peculiares. E ’ inegável, porém, que, no adminículo 
dos poderes referentes ao sítio e à intervenção nos 
Estados, está tôda a diversidade de estilo que ca
racteriza a democracia da América Latina e que 
tantos sacrifícios exige das liberdades públicas e da 
autonomia federativa.

5 . A Constituição Brasileira não define nem 
discrimina os poderes do Presidente da Repúbli
ca. O que o Art. 87 faz é arrolar as atribuições 
privativas da competência do Poder Executivo. 
Estas atribuições abrangem não só os podéres prin
cipais a êle atribuídos, como certos deveres que o 
exercício daquele cargo pressupõe.

Seria decerto pieferível que êles fôssem de
finidos e enumerados separadamente, uma vez 
que se trata de conceitos inconfundíveis.

O conceito de poder traduz a atribuição de 
uma competência a ser exercida com certa mar
gem de discrição, de acôrdo com as circunstâncias 
de interêsse público que ao órgão executivo cabe 
apreciar, em cada caso. Na noção de dever, ao 
contrário, nada se deixa ao arbítrio ou à escolha 
da autoridade, que pode ser judicialmente compe
lida ao seu cumprimento, ou responsabilizada po
liticamente por sua eventual omissão.

O Art. 87 inclui os poderes presidenciais no 
sentido próprio —  sancionar e vetar projetos de 
lei, prover os cargos públicos, celebrar tratados e 
convenções, mobilizar as fôrças armadas, decretar 
estado de sítio, etc. —  poderes que lhe cabe exer
cer quando entender oportuno e pela forma que 
julgar mais conveniente ao interêsse nacional. 
Mas, nas atribuições previstas no artigo mencio
nado, figuram algumas que nenhum poder ou fa
culdade conferem ao Presidente, mas apenas lhe

impõem o cumprimento, sem alternativa, do mi
nisterial duty da doutrina americana. E ’ o que 
ocorre em relação à decretação da intervenção por 
fôrça de lei ou requisição da justiça, bem como 
em relação aos itens XVI, X V II e XVIII, em 
que se impõe ao Presidente a obrigação formal 
de apresentar mensagem ao Congresso por ocasião 
da abertura da sessão legislativa, de enviar a pro
posta do orçamento e as contas do exercício ante
rior, dentro do prazo certo.

Apesar de parecer casuística, a verdade é que 
a discriminação do Art. 87 não é exaustiva. En
contram-se ainda esparsos, por vários capítulos e 
artigos da Constituição, numerosos preceitos que 
fixam outros deveres e definem outros poderes 
do Presidente.
„ No tocante aos deveres podemos citar : o de 
prestar compromisso (Art. 83), o de não ausen- 
tar-se do país sem licença do Congresso (Art. 85), 
o de convocar o Congresso após a decretação do 
Estado de sítio (Arts. 208 e 211); o de relatar ao 
Congresso as medidas de exceção postas em prá
tica durante o sítio (Art. 2 1 4 ).

Com relação aos poderes, tem o Presidente, 
além dos que constam do art. 87, os seguintes: 
o de convocar extraordinariamente o Congresso 
(Art. 39, parágrafo único); o de abrir créditos ex
traordinários, em caso de guerra, comoção intes- 
tina ou calamidade pública (Art. 75, parágrafo 
único); o de iniciativa das leis (Art. 67 ); em ca
ráter privativo, o de iniciativa das leis que criem 
empregos em serviços existentes, aumentem ven
cimentos ou modifiquem a lei de fixação das fôr
ças armadas (Art. 67, § 2 .°); o de autorizar re
gistro de despesa, sob reserva, pelo Tribunal de 
Contas (Art. 77, § 3 .°); o da direção política da 
guerra e escolha dos comandantes-chefes das fôrças 
em operação (Art. 178); o de nomear intervento
res quando fôr caso (Art. 12); o de tomar as 
medidas admissíveis no estado de sítio (Art. 209); 
os de prover os cargos dos Tribunais da União e 
do Conselho Nacional de Economia (Arts. 99, 
103, 110, 112, 126, 205 ).

6. Considerando a natureza das atribuições 
de que o Presidente está constitucionalmente in
vestido, alguns autores costumam classificá-las em 
executivas, administrativas e legislativas.

As primeiras referem-se às prerrogativas tra
dicionais dos chefes de estado e que se incluem 
no âmbito de sua competência, mesmo nos regi
mes monárquicos e nos governos e parlamentares. 
Figuram, entre elas, a promulgação das leis, o 
comando supremo das fôrças armadas, a represen
tação de direito internacional, a velha prerrogati
va real do direito de graça, que o republicanismo 
não aboliu.

As atribuições administrativas compreendem 
todos os encargos derivados da gestão dos servi
ços públicos, em seus complexos e variados aspec
tos . São as funções do general manager da admi
nistração pública que, no direito enropeu, como 
já assinalamos, cabem ao primeiro ministro, mas 
que, no presidencialismo de origem norte-ameri
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cana, constituem uma sobrecarga imposta à res
ponsabilidade do Presidente.

Por último, vêm as atribuições decorrentes da 
qualidade de colegislador, ínsito na ampla esfera 
de competência do Poder Executivo.

A Constituição dos Estados Unidos dá ao Pre
sidente, nesse particular, apenas o  poder do veto 
global, o de convocar as casas do Congresso ou 
extraordinary occasions, o de encerrar a sessão le
gislativa em caso de desacordo entre o  Senado e 
a Câmara (atribuição esta que parece revogada 
pelo desuso), o de informar o Congresso sôbre o 
state oí the Union, e o de recomendar à sua con
sideração as medidas que julgar necessárias e 
úteis.

Em nosso direito constitucional a compe
tência correspondente é mais ampla, permitindo* 
lhe exercer influência mais direta e mais profun
da na elaboração das leis. A nossa Constituição 
atribui-lhe, expressamente, não só os poderes pre
vistos na Constituição Americana, como ainda os 
de exercer a iniciativa das leis e de vetar parcial
mente os projetos enviados à sua sanção. Êsse 
poder é tanto mais importante quanto, para certa 
classe de leis —  as que criam empregos em ser
viços existentes, as que aumentam vencimentos e 
as que modificam, no decurso de cada legislatura, 
a fixação das fôrças armadas —  a iniciativa cabe 
exclusivamente ao Poder Executivo (Art. 6 7 ).

A  nossa Constituição dá ao Presidente, por 
essa forma, uma importante participação na tarefa 
legislativa. E ’ o que explica que grande parte da 
atividade do Congresso seja atualmente dedicada 
à apreciação das centenas de Mensagens, através 
das quais o Presidente apresenta projetos de leis. 
E’ escusado dizer, que, entre êles, figuram inicia
tivas da maior significação para o país, as quais o 
govêrno considera indispensáveis à realização de 
seu plano administrativo e que, por isso mesmo, 
e por fôrça do apoio da maioria parlamentar, têm 
precedência forçada em sua tramitação. Trans
forma-se assim o Executivo em grande legislador 
que, aos poucos, vai deixando o Congresso reduzi
do ao papel de revisor da legislação de origem 
governamental, que a maioria em regra não recusa 
formalmente, mas a que pode opor a rejeição re
sultante de sua inação ou de sua resistência 
passiva.

O fato verifica-se igualmente no direito ame
ricano, com a diferença de que ali a influência 
legislativa do Presidente deriva não da Constitui
ção, mas de seu papel de chefe do partido que é 
normalmente o detentor da maioria do Congresso.

7. Theodore Roosevelt, que governou os 
Estados Unidos de 1901 a 1909, pretendeu adotar 
o princípio de que o Presidente tem o direito de 
fazer “tudo o que as necessidades do país exigirem, 
salvo naquilo que fôr proibido pela Constituição 
ou pelas leis”  (Apud M u n r o  —  The Government 
oí the United State, pág. 188).

Essa tese está longe de ser aceita pacifica
mente. Nem por isso é ela de somenos importân
cia na doutrina presidencialista americana, para

a qual os poderes do Presidente não são somente 
os que constam da Constituição, considerando-se 
que a discriminação constitucional de atribuições 
não pode ser tida como exaustiva e completa.

No direito europeu, a controvérsia é inexis
tente porque, como os Presidentes não governam, 
não há interêsse político na exata definição dos 
poderes a êles teoricamente atribuídos.

No direito americano, vale dizer, no direito 
presidencialista, êsse problema constitucional é da 
maior importância, quer do ponto de vista teórico, 
em consideração à doutrina da separação rígida 
dos poderes e de seu suposto equilíbrio, quer do 
ponto de vista prático, pela necessidade perma
nente de definir-se a linha de separação que deve 
conter a autoridade discricionária do poder exe
cutivo .

O interêsse que a matéria desperta, no direito 
americano, explica-se pelas condições peculiares 
que ali se verificam. Trata-se de um país que, a 
despeito de seu espantoso progresso e da velocida
de de suas transformações econômicas, é politi
camente regido por uma Constituição elaborada 
ainda no Século XVIII, quando New York, a 
maior cidade da federação e sua capital provisória, 
contava apenas 33 mil habitantes.

Documento naturalmente imperfeito e omisso, 
que não encontrava modêlo em que inspirar-se, 
a Constituição de Filadélfia decerto não poderia 
prever, com exatidão, nem a continuada expansão 
do govêrno federal, nem a enorme soma de pode
res de que, no estado intervencionista dos nossos 
dias, o Presidente seria detentor necessário.

Em outros países, particularmente nos de ori
gem latina, êsse problema teria solução diversa, 
pelo periódico ajustamento do texto constitucional 
às transformações da realidade política. Nos Es
tados Unidos, porém, predomina, em relação à 
ordem constitucional, o  formalismo conservador 
do espírito anglo-saxão. Mantém-se aparentemen
te inalterável uma lei constitucional, preservada 
nas linhas mestras da estrutura governamental, 
mas freqüentemente modificada —  pelas emendas, 
pela jurisprudência da Côrte Suprema, pelo de
suso, pelas inovações do direito costumeiro —  na 
letra e no espírito de seus preceitos fundamentais.

Desde o  início, verificou-se ali que o poder 
da União não se fortaleceria com a fiel observân
cia do texto constitucional. Não se reformou a 
Constituição pela forma própria, ou seja, pelo pro
cesso de emenda, mas a jurisprudência dos pode
res inerentes e dos poderes implícitos, deu à com
petência da União o alargamento que lhe permi
tiu transformar-se em poder dominador, no esque
ma federativo interno, e em poder incontrastável, 
no cenário internacional.

Ao tempo de Jefferson, o Govêrno Federal 
era tão fraco que, segundo êle, não passava de uma 
espécie de ministério do exterior das treze colô
nias recém-emancipadas. E foram precisos 150 
anos para que a União conquistasse o  primeiro 
lugar na participação das rendas públicas. Nesse 
período inverteram-se as posições: em 1789 o Es
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tado-membro era ali a entidade política mais im
portante; hoje a balança pende definitivamente 
para o lado da União, que detém o primado finan
ceiro e, com êste, a maior fôrça política.

Essa transformação do federalismo só foi 
constitucionalmente possível graças à doutrina 
criadora dos poderes inerentes e, sobretudo, dos 
poderes implícitos.

Essa doutrina, que é pacífica no que diz res
peito à definição dos poderes da União, não tem 
tido a mesma fortuna na interpretação dos pode
res do Presidente. Na primeira hipótese, tratava- 
se de fortalecer a União, o que, se prejudicava cs 
Estados, era favorável à unificação política e eco
nômica do país, sem afetar as liberdades públicas. 
Na segunda, o alargamento dos poderes conferidos 
ao Presidente teria de dar-se forçosamente em de
trimento do Congresso, ou da Côrte Suprema, e 
importaria, além disso, em consagrar-se uma con
cepção de poder pessoal inconciliável com as tra
dições da democracia americana.

8 . A teoria de poderes inerentes e implíci
tos remonta, ali, aos primórdios do regime.

Muito antes da famosa decisão do caso Mc 
Culloch versus Maryland, já Hamilton sustentava 
que “todo poder atribuído a um govêrno é por sua 
natureza soberano, e inclui, por fôrça do têrmo, o 
direito de empregar todos os meios adequados e 
razoavelmente aplicáveis ao atendimento dos fins 
dêsse poder e que não sejam impedidos em restri
ções e exceções especificadas na Constituição” .
( Apud E v a n s  —  Leading Cases, p ág. 8 4 ) .

A distinção entre poderes inerentes e implíci
tos já estava esboçada pelo juiz Wilson desde 
1775. Os primeiros estão envolvidos na própria na
tureza do govêrno e nas exigências das circunstân
cias. Os segundos são sempre derivados de uma 
atribuição expressa, como conseqüência lógica e 
indispensável ( E v a n s , loc. c i t . ) .

Em relação aos poderes inerentes, parece fora 
de dúvida que a doutrina não se consolidou e a 
jurisprudência não se manteve uniforme. Em algu
mas raras decisões, a Côrte Suprema reconheceu 
a existência dêsses poderes. Por exemplo, no caso 
Neagle, em 1890, reconheceu-se que o direito de 
autodefesa constitui poder inerente a qualquer 
govêrno. No caso Jcnes versus United States, da 
mesma época, reconheceu-se ao Presidente o poder 
de subordinar à jurisdição do pais (era a questão 
das ilhas Guano) território adquirido por des
coberta ou ocupação. Três anos depois, sustenta
va-se, em outra decisão, que o controle da admis
são e residência de estrangeiros é um poder ineren
te a todo govêrno soberano (O p. cit. pág. 8 6 ).

Em 1907, porém, na decisão do caso Kansas 
versus Colorado, a Côrte Suprema repudiou termi- 
nantemente a doutrina daqueles julgados, decidin
do que, no direito constitucional dos Estados Uni
dos, nenhum poder inerente pode ser admitido. 
( W il l o u g h b y  —  The Constitutional Law of thn 
United States, vol. I, pág. 5 0 ).

9. Os poderes implícitos, ao contrário do 
que ocorreu com os poderes inerentes, têm tido na

jurisprudência e na teoria política, desde o caso 
M c Culloch versus Maryland, que é de 1819, acei
tação quase isenta de controvérsias.

Sustentou Marshall que os poderes dados ao 
govêrno contêm os meios ordinários de execução. 
O govêrno constitucional é um govêrno de poderes 
enumerados, mas, nestes poderes, estão logicamen
te incluídos os que dêle naturalmente decorrem, 
desde que não impedidos por proibição constitu
cional .

Sessenta anos depois de Marshall, o Chief 
Justice Waite ampliou a doutrina dos poderes im
plícitos, sustentando que os poderes conferidos ao 
govêrno federal não estão confinados aos instru
mentos em uso quando se elaborou a Constituição, 
mas “acompanham passo a passo o progresso do 
país e adaptam-se aos novos desenvolvimentos do 
tempo e das circunstâncias” . (Macdonald —  
American State Government, pág. 4 0 ) .  Daí ex
plicar-se que o preceito constitucional que, no Sé
culo X VIII, deu poderes à União para regular 
o comércio interno, sirva ainda hoje para subor
dinar à competência federal as estradas de ferro 
e de rodagem, a aviação, as comunicações radio- 
telegráficas e até para justificar, com apoio no 
poder de regular o comércio entre os Estados, a 
constitucionalidade de lei proibitiva do tráfico de 
meretrizes (Caso Hoke v . United States apud 
M acd o n ald  —  op. cit., pág, 4 1 ) .

A  doutrina também se refletiu na delimitação 
da competência do Poder Executivo, pois. como 
escreve Munro “há poderes executivos in.plícitos 
tanto quanto há poderes legislativos implícitos” 
(T he Government of the United States, pág. 1S9) . 
Observa êste tratadista que é difícil determinar os 
exatos limites do “poder executivo” , que a Consti
tuição expressamente determina será investido no 
Presidente; mas os tribunais têm-se mostrado in
clinados a interpretá-lo liberalmente” .

A Constituição, para citar alguns exemplos, 
atribuiu ao Presidente apenas o poder de nomear 
os ministros e altos funcionários, com a aprovação 
do Senado. A  jurisprudência entendeu implícito 
nesse poder o  de exonerar os mesmos funcionários, 
sem a audiência do Senado. O poder de demitir 
está implícito no de nomear e não no de aprovar, 
eis em síntese a doutrina consagrada no Myers 
Case, julgado em 1926.

Da atribuição de velar pela fiel execução das 
leis decorrem todos os imensos poderes que o Pre
sidente dos Estados Unidos exerce como gestor da 
administração pública, inclusive o poder regula
mentar, que é um poder quase-legislativo de pro
porções enormes e que é ali partilhado pelo Presi
dente, pelos Secretários de Estado e pelas comis
sões regulatórias autônomas.

A  Constituição Americana dá ao Presidente 
a faculdade de celebrar tratados, mas êstes ficam 
sujeitos à aprovação por dois terços do Senado. 
A doutrina dos poderes implícitos, entretanto, re
conhece ao Poder Executivo a faculdade de cele
brar acordos executivos, independentemente da 
aprovação senatorial, considerando êsse poder im-
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plício no de comandante-chefe e de responsável 
pela política diplomática. Teoricamente, seriam 
ajustes de importância secundária, como as con
venções militares, os acordos provisórios ou pre
paratórios, as medidas de execução de um tratado 
formal, os protocolos de interpretação, as conven
ções administrativas ( R oger  P in t o  —  La Crise 
de l’Etat aux Etats-Unis, pág. 7 3 ). Na prática, 
contudo, tem sido possível concretizar, por êsse 
meio, atos da maior repercussão na política inter
nacional, como o reconhecimento da “porta aber
ta”  na China, a neutralidade do Canal de Panamá 
e a cessão de 50 destróires à Grã-Bretanha em 
troca de bases no Mar das Antilhas, no início da 
última guerra.

O setor dos poderes militares é, porém, aquêle 
onde têm sido mais acentuados os efeitos da inter
pretação expansionista dos poderes implícitos. A 
Constituição limitou-se a dizer que o Presidente 
é o comandante-chefe do exército e da marinha 
dos Estados Unidos, de nenhum modo definido 
o que se abrange nessa atribuição. Essa defini
ção vem crescendo progressivamente pelas facul
dades associadas a essa designação, pelas oriundas 
do costume e pelas concedidas ou ratificadas pelo 
Congresso, em cada contenda internacional (G ar - 
CIA-PELAYO —  Derecho Constitucional Compara
do, pág. 2 9 4 ). Daí a observação de que o poder 
de comandante-chefe evoluiu “de um simples po
der de mando militar para uma vasta reserva de 
poderes indeterminados para tempos de crise” 
(C o r w in  —  The President, pág. 317) ,

O direito constitucional americano considera 
atualmente como implícitos na noção do comando 
supremo, os seguintes poderes: a ) de nomeação 
e destituição dos comandos militares; b )  de en
viar fôrças armadas, mesmo sem declaração de 
guerra, a qualquer parte do mundo onde haja 
interêsses americanos a proteger (intervenção na 
China, em 1900; desembarque no México, em 
1913; intervenção na Rússia, em 1918 e interven
ções menores nas Repúblicas Antilhanas); c )  de 
direção política e estratégica da guerra; d ) de esta
belecer governos militares e nêies exercer poderes 
pràticamente absolutos (destituição dos governos 
e libertação dos escravos nos Estados secessionis- 
tas em 1865; ocupação e govêrno do Japão após 
a rendição de 1945); e ) de terminação de hostili
dades por meio de armistício. (G ar cia -P e l a y o , 
op. cit., pág. 295 ).

10. A  natural tendência expansionista dos 
poderes implícitos terminaria talvez por transfor
mar em ditadura virtual a Presidência dos Estados 
Unidos se os outros poderes estivessem por sua 
vez, restringindo sua ação no terreno constitucio
nal sôbre o qual lhes incumbe desempenhar as 
suas atribuições.

Sabemos, porém, que isso felizmente não 
acontece. De certo, o Congresso sempre se mos
trou inclinado a tolerar o inevitável fortalecimento 
da autoridade do Presidente, que em certo sentido 
é a própria autoridade da nação, na conduta da 
guerra e nos encargos que dela decorrem no campo

da política estrangeira. Todavia nenhum êrro se
ria maior do que subestimar o poder efetivo e o 
controle final que exercem, naquele país, um Se
nado que se recusou a ratificar o Tratado de Ver
salhes e um Congresso que, ainda recentemente, 
proibiu a remessa de tropas para o exterior sem 
o seu consentimento prévio.

A despeito das transformações da doutrina 
constitucional e das vacilações da jurisprudência, 
é sobretudo na Côrte Suprema que repousam tôdas 
as garantias de preservação da Constituição e de
fesa dos direitos fundamentais da cidadania. Sem 
dúvida, consagrou eis a doutrina dos poderes im
plícitos e, através desta, concedeu ao Presidente 
uma autoridade muito mais ampla que a que a 
Constituição timidamente esboçara. Mas, mantém 
êsse elastério dentro de limites razoáveis e sob 
constante vigilância, de modo a impedir que o Pre
sidente usurpe a autoridade do Congresso ou des
respeite os direitos e liberdades que a Constitui
ção assegura.

Em 1864, em plena Guerra Civil, as autori
dades militares da União prenderam um cidadão 
de Indiana, submeteram-no a uma côrte marcial 
e condenamento à fôrca. A sentença foi aprovada 
pelo Presidente, no pleno exercício de seus poderes 
de comandante-chefe, após vários anos de uma 
guerra que punha em risco a unidade do país e a 
sobrevivência da federação. A Côrte Suprema, 
porém, concedeu-lhe habeas-corpus numa decisão 
relatada pelo juiz Da vis, a qual é, sem favor, um 
dos pontos luminosos na gloriosa tradição do judi
ciário americano. Dela constam êstes ensinamen
tos imperecíveis:

“A Constituição dos Estados Unidos é uma lei para os 
governantes e para o povo, tanto na guerra como na paz, 
e cobre com o escudo de sua proteção tôdas as classes de 
pessoas, em todos os tempos e sob tôdas as circunstâncias. 
Nenhuma doutrina doutrina envolvendo conseqüências mais 
perniciosas foi jamais inventada pela argúcia humana que 
esta de que qualquer de seus preceitos pode ser suspenso 
durante alguma das grandes exigências do govêrno. Essa 
doutrina conduz diretamente à anarquia ou ao despotismo, 
e o princípio de necessidade em que ela se baseia é falso; 
porque o govêrno, dentro da Constituição, tem todos os 
poderes que são necessários à preservação de sua existên
cia, como tem sido felizmente provado pelo resultado do 
grande esforço feito para derrubar sua justa autoridade” . 
(Ex-parte M i l l ig AN, aptid E v a n s , op. cit., pág. 376).

Dentro da maior crise econômica da história 
americana, empenhado numa verdadeira tarefa ae 
salvação nacional, o segundo Roosevelt teve sua 
ação contida por decisões judiciárias que causaram 
profunda repercussão e que à opinião mais liberal 
do país pareciam uma reação conservadora incom
patível com as circunstâncias da época.

11. Em nossos dias, ante uma situação de 
verdadeira mobilização econômica, para fazer face 
à eventualidade de nova guerra, vimos a Côrte 
Suprema proferir uma decisão que decerto terá 
ressonância histórica. Entendeu o govêrno que 
uma greve geral na indústria do aço era uma ca
tástrofe para a produção e, ao mesmo tempo, dei
xava em perigo a segurança do paia. Resolveu, 
por isso, ocupar as usinas e fazê-las trabalhar para
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a nação, o  que evitaria uma paralisação de efeitos 
tão funestos.

A Suprema Côrte, entretanto, não achou que 
fôsse inerente à função executiva o exercício de 
tão ampla autoridade, nem entendeu que ela se 
pudesse considerar implícita nos poderes militares 
do chefe da nação.

Diz-se, nessa decisão, de que foi relator o 
juiz Black :

“ O poder do Presidente para expedir a ordem em 
causa deve derivar ou de um ato do Congresso ou da pró
pria Constituição. Não há lei que expressamente autorize
o Presidente a tomar posse de propriedade como êle aqui 
fêz. Nem existe qualquer lei do Congresso.. .  da qual êste 
poder resulte como razoavelmente implícito” .

“Está claro que se o Presidente tem autoridade para 
expedir essa ordem, ela deve basear-se em algum preceito 
da Constituição. E  não se sustenta que a linguagem cons
titucional conceda êsse poder ao Presidente” .

Depois de refutar a alegação de que o poder 
de ocupação da indústria privada está implícito no 
conjunto dos poderes que a Constituição concede 
ao Presidente, diz o julgado que a solução das 
disputas trabalhistas é tarefa para os legisladores 
da nação, não para suas autoridades militares. E 
conclui:

“ Os fundadores desta nação confiaram o poder de 
fazer as leis exclusivamente ao Congresso, tanto nos bons 
como nos maus tempos. Não será preciso relembrar os 
acontecimentos históricos, os receios do poder e as espe
ranças de liberdade que ficaram por trás daquela escolha. 
Êsse reexame apenas confirmaria o nosso ponto de vista 
de que o ato em causa não pode prevalecer” .

Quando êsse rumoroso caso foi discutido pe
rante a Côrte Suprema o juiz Jackson perguntou 
ao procurador da República até onde iria a auto
ridade do Presidente, onde estaria o seu fim . “The 
end of it, respondeu o procurador Perlman, is 
always in this Court” .

Nesta resposta está talvez resumida tôda a 
doutrina dos poderes implícitos. A  autoridade do 
Presidente é mais ampla do que se diz na letra da 
Constituição e poderá variar com os tempos e as 
circunstâncias. Mas é à Côrte Suprema, no seu 
papel de intérprete e definidora da lei das leis, 
que compete dizer até onde o  poder executivo pode 
legitimamente estender a sua autoridade.

12. A esta altura cabe indagar-se qual a 
receptividade que tem encontrado no direito cons
titucional brasileiro a doutrina dos poderes implí
citos. Por outras palavras, indaga-se se aos pode
res expressamente outorgados à União e, parti
cularmente ao Poder Executivo, é permitido adi
cionar outras competências dêles decorrentes e 
razoàvelmente presumidas em sua finalidade cons
titucional .

D o ponto de vista teórico, a resposta terá que 
ser afirmativa. A nossa atual Constituição, como 
as de 91 e 34, adota não só a estrutura como a 
técnica jurídica do constitucionalismo americano.
Governamo-nos Por uma Constituição rígida, que 
estrutura um regime federativo em que à União 
cabem somente as competências expressamente 
delegadas, e em que o govêrno nacional é formado

à base da separação dos poderes. Nada mais lógi
co, portanto, do que recorrermos eventualmente ao 
expediente dos poderes implícitos, para nela assen
tar algum poder derivado de que o govêrno da 
União tivesse de utilizar-se para o integral desem
penho de seu papel constitucional.

Na prática, entretanto, o que se verifica é 
que, no Brasil, não se reproduzem as condições 
que, na grande República Americana, fizeram da 
concepção dos poderes implícitos um expediente 
indispensável ao funcionamento das instituições 
governamentais.

Em primeiro lugar, a doutrina dos poderes 
implícitos é uma contingência da deficiência e da 
omissão do texto constitucional, através da quai 
se procura interpretar, extensiva e liberalmente, 
uma enumeração incompleta. Dessa forma, quan
to mais explícita fôr uma Constituição menos se 
fará sentir a necessidade de procurarmos nela 
alguns preceitos implícitos.

Em segundo lugar, a doutrina sòmente se faz 
realmente útil nas Constituições de duração excep
cional, pois só lentamente vão sendo descobertas 
as omissões mais sensíveis e, só em momentos de 
crise, se faz preciso adaptar o texto imutável às 
exigências “dos tempos e das circunstâncias” . 
Quando se julgou o caso M c Culloch versus Mary- 
land, que estabeleceu a doutrina famosa, a Cons
tituição dos Estados Unidos já vigorava havia 
trinta anos.

Ora, a nossa atual Constituição, elaborada 
mais de século e meio depois da americana, tem 
quatro vêzes a extensão desta e obedece a uma 
sistematização muito mais perfeita, na qual se re
fletem os ensinamentos do direito público e as ex
periências adquiridas, quer em nosso país, quer 
nas democracias que nos servem de paradigma.

No campo da distribuição de competências, 
entre a União e os Estados, a doutrina do.i pode
res implícitos encontra aqui, como nos Estados 
Unidos, maiores possibilidades de êxito. Ali. por
que, na partilha inicial, os Estados se reservaram 
uma enorme massa residual de poderes, de sorte 
que só muito lentamente, e graças ao predomínio 
da jurisprudência de tendência centralizadora, pô
de a União construir o  grande poder, que hoje des
fruta, e impor-se como autoridade preponderante. 
Aqui, porque se faz sentir constantemente a ten
dência unitarista que procura cercear, na teoria 
e na prática, a autonomia dos Estados.

E ’ certo que a Constituição ainda reserva a 
êstes os poderes remanescentes. Mas a verdade 
é que os poderes expressos da União têm sido tão 
consideravelmente ampliados nas Constituições 
que se seguiram à de 91, que aos Estados, embora 
dotados da faculdade de organizar-se e desfrutan
do ampla autonomia administrativa, quase nada 
resta em matéria de competência normativa. Mes
mo assim, a inflação legislativa que caracteriza o 
govêrno federal tende, a cada passo, a invadir e a 
perturbar a reduzida esfera da competência esta
dual. Isso se evidencia sobretudo nas matérias em 
que à União compete a legislação de princípio.
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Nela a avidez da União espraia-se sem limites, 
pràticamente nada deixando à competência com
plementar dos Estados.

Para justificar-se a expansão dessa política 
legislativa de sentido unitarista, está claro que a 
doutrina nos poderes implícitos traz uma ajuda 
substancial.

No que se refere, porém, aos poderes do Pre
sidente da República, cremos que ela terá poucos 
serviços a prestar. Não nos consta que, nos seis 
anos de prática da Constituição de 46, já se haja 
verificado, no elenco das atribuições presidenciais, 
alguma lacuna de maior importância, a ser supri
da por aquêle expediente.

Enquanto a Constituição Americana catalogou 
apenas sete ou oito atribuições do Presidente, a 
nossa, no Art. 87, discriminou dezenove, e ainda 
prevê atribuições expressas, aqui e ali, em pelo 
menos dezesseis dispositivos esparsos. Embora se 
considere que as enumerações nunca são realmen
te exaustivas, podemos crer que a sabedoria dos 
constituintes dotou a panóplia presidencial de 
tôdas as armas necessárias.

13. Para começar, tem o Presidente não 
só o podev de sancionar as leis, como o de expedir 
decretos e regulamentos para a sua fiel execução. 
Aí está outorgado, dessa forma, um. poder regula
mentar irrestrito e que cresce de dia para dia, 
acompanhando e multiplicando os passos de uma 
legislação a que as exigências da vida contempo
rânea emprestou proporções tão amplas quanto 
irreprimíveis. Na faculdade de expedir regula
mentos está explícita a responsabilidade pela ges
tão de todos os serviços compreendidos na admi
nistração federal.

Em relação à política exterior, os poderes ex
pressos parecem-nos igualmente completos. In
cluem-se nêles o de manter relações com Estados 
estrangeiros (Art. 87, V I), o de celebrar trata
dos e convenções (V II ), o de declarar guerra 
(V III), o de fazer a paz (I X ) ,  o de permitir o 
trânsito de fôrças estrangeiras pelo território na
cional. A aprovação do Congresso, para muitos 
dêsses atos, não importa em reduzir aquêles pode
res, mas apenas em sujeitá-los a uma forma de 
controle inerente ao regime democrático.

Quanto aos poderes de natureza militar, tam
bém não parece que o Presidente, entre nós, esteja 
desprovido da autoridade necessária para enfren
tar qualquer emergência de guerra ou comoção 
intestina. A Constituição lhe confere o comando 
supremo das fôrças armadas, bem como sua admi
nistração por intermédio dos órgãos competentes 
(Art. 87, X I ) .  Cabe-lhe decretar a mobilização 
total ou parcial das fôrças armadas (X I I )  . Coin- 
pete-lhe, ainda, decretar o estado de sítio e prati
car, enquanto suspensas as garantias constitucio
nais, os atos previstos no Art. 209. Está assim 
explicitamente definida uma autoridade imensa, 
cuja ampliação, além dos expressos têrmos consti
tucionais, de nenhum modo se justificaria.

Pelos exemplos aqui considerados parece que 
o legislador constituinte não deixou, fora dos pre

ceitos claros da Constituição, nenhum recanto onde 
se pudessem lobrigar poderes adicionais implíci
tos do Presidente da República.

Não devemos esquecer o estilo latino-ameri
cano do nosso presidencialismo, onde o Poder Exe
cutivo só permite a coexistência dos demais en
quanto lhe reconhecerem o primeiro lugar. Não 
devemos esquecer que êsse poder é, na realidade 
da vida política, muito maior do que o configura 
o texto constitucional, porque o Presidente é, tam
bém entre nós, o primeiro chefe de partido e por
que, em nossos dias, detém um poder econômico 
que supera e anula muitas das garantias, das cau
telas ou dos freios da Constituição.

Como quer que seja, aqui, como nos Estados 
Unidos, se tivermos de aplicar a doutrina dos po
deres implícitos, devemos considerar, como con
dição indispensável ao seu reconhecimento, que 
ela seja definida por lei ou consagrada pela juris 
prudência. Seria a postergação do regime da se
paração de poderes e o repúdio das garantias de
mocráticas essenciais, se o próprio Poder Exe
cutivo, à revelia do Congresso e do Supremo Tri
bunal, se permitisse desvendar, nos refolhos da 
Constituição, novas e imprevistas inspirações de 
autoridade e de fôrça.

14. A análise dos textos de direito positivo 
que delimitam as atribuições do Presidente da Re
pública não dispensa a advertência de que os seus 
poderes não são apenas os que constam dos dis
positivos constitucionais.

Observa Laski que as instituições políticas 
mais importantes acumulam ao seu redor tradi
ções, convenções, formas de comportamento que, 
mesmo sem atingirem o status de lei formal, não 
são menos formidáveis em sua influência do que 
a própria lei poderia representar. Essa observa
ção levou o grande pensador político a comparar 
os processos de govêrno aos icebergs : o que apa
rece na superfície pode ser apenas uma pequena 
parte da realidade que está por baixo ( The Ame
rican Presidency, pág. 2 ) .

Nos mares políticos americanos são os Presi
dentes os icebergs maiores e mais perigosos, de 
cujos poderes reais as Constituições dão apenas 
uma visão esquemática.

E’ inegável que, nos Estados Unidos, os freios 
e contrapesos sempre funcionaram com eficiência, 
a começar pelos do regime federativo, que ali asse
gura ampla autonomia legislativa e auto-suficiên
cia aos Estados-membros.

No Brasil, porém, como de resto em tôdas ãs 
Repúblicas Latino-Americanas, se bem que o direi
to constitucional escrito reproduza o modêlo co
mum, é incontestável que o Poder Executivo exer
ce um predomínio muito mais caracterizado.

Deve-se isso, em primeiro lugar, ao fato de 
que, entre nós, todos aquêles freios e contrapesos 
da técnica constitucional —  a autonomia dos Es
tados, o seli-government local, o controle do Con
gresso, a ação revisora da justiça, os partidos na
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cionais, a opinião pública —  são notoriamente 
mais fracos e estão sujeitos a eclipses freqüentes e, 
às vêzes, fatais.

Em segundo lugar, as contingências do Estado 
moderno encontram, entre nós, condições mais 
propícias à hipertrofia da autoridade presidencial. 
Note-se, como exemplo, que nada existe na Cons
tituição que dê ao Executivo qualquer atribuição 
de controle sôbre a vida econômica do país. En
tretanto, os poderes que o Presidente da Repú
blica detém, pelo simples fato de poder nomear 
livremente o presidente do Banco do Brasil, lhe 
atribuem maior fôrça política do que a resultante 
das atribuições militares cuidadosamente discrimi
nadas pelo legislador constituinte. A atitude de 
hostilidade econômica que o Govêrno da Uniãc 
entendesse de adotar, em nossos dias, contra qual
quer Estado, teria fôrça coercitiva mais temível

que a dos bombardeios que, há quarenta anos pas
sados, precediam a intervenção federal.

Estas circunstâncias, todavia, não demonstram 
a inanidade dos processos constitucionais, através 
dos quais estamos tentando, ainda uma vez, esta
belecer e aprimorar um regime político em que a 
ação dos governantes esteja submetida ao império 
da lei.

Infelizmente uma conquista dessa ordem, da 
qual somente algumas poucas nações se podem 
verdadeiramente orgulhar, não depende apenas do 
patriotismo e da sabedoria revelados na elabora
ção dos textos de lei. Já os romanos nos ensina> 
vam que as leis pouco significam sem os costumes,
o que vale dizer, nos tempos que correm, sem a 
base de cultura política, que somente se adquire 
em longa e persistente educação psra a demo
cracia .


